
 

 

NORMAS DE SEGURANÇA 

As Normas de Segurança da CERTI estabelecem as regras para o acesso de pessoas (Colaboradores e outros) 
e de bens materiais (próprios e de terceiros) nas dependências da sede da CERTI e LABMETRO, assim como 
outras condições e procedimentos visando a proteção ao seu patrimônio e aos seus colaboradores, conforme 
as seguintes disposições abaixo: 
 

1. Acesso e circulação de pessoas nas dependências da sede da CERTI e LABMETRO 
 

1.1 – O acesso e a circulação são permitidos somente aos colaboradores regularmente contratados e com 
cadastro biométrico da CERTI e LABMETRO. 

Parágrafo primeiro – As Unidades / Laboratórios devem regulamentar as condições de acesso e circulação nas 
suas dependências, com vistas ao cumprimento de obrigações relacionadas a sigilo industrial, assumidas pela 
CERTI e LABMETRO perante terceiros. 

Parágrafo segundo – Fora do horário (8 às 19h) de expediente normal de trabalho da CERTI, o acesso a outras 
dependências, além do seu próprio local de trabalho, depende de autorização formal (Solicitação de 
Autorização de Acesso) por escrito emitida pelos gestores das respectivas áreas, seguindo procedimentos 
específicos, sendo expressamente proibido circular nos outros andares fora do andar do seu ambiente de 
trabalho. 

Parágrafo terceiro – O acesso e a circulação de visitantes nas dependências da sede da CERTI e LABMETRO só 
será permitido acompanhado de um Colaborador responsável, além de registro na recepção e porte de cartão 
de visitante, depende também de autorização (Solicitação de Autorização de Acesso) prévia pelo visitado 
ficando este responsável diretamente pelo visitante até o momento da sua saída do prédio. 

Parágrafo quinto – Não é permitida a entrada de Colaboradores do sexo masculino na CERTI e LABMETRO 
trajando bermuda, calção ou camisa regata e do sexo feminino trajando “shortinhos”. 

Parágrafo sexto – É permitida a entrada de bermudas, trajes despojados, como consta no Dress Code. 
 

2- Crachá de Identificação para Alunos Externos 

2.1 – Tipos de Crachá/Distinção 

2.1.1 – Funcional: para uso obrigatório por todos os Alunos Externos ao LABMETRO. 

2.1.1.1 – O crachá será fornecido após efetivação da matrícula no Programa de Pós-graduação a que pertende.  

2.1.2 – Provisório: para uso temporário pelos Alunos quando da impossibilidade de utilização do crachá 
funcional. 

2.2 - O crachá deve ser fixado em local visível no lado esquerdo e superior do tórax. 

Parágrafo Único – O crachá será entregue no início da aula e no seu término, o crachá deve ser entregue na 
recepção antes de sair do prédio. 
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